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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 18/2020, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020.  

 

 

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de Ciências da Saúde 

de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais,  

 

CONSIDERANDO o trabalho realizado pela comissão instituída pela Resolução Consu nº 

06/2020, de 7 de julho de 2020; 

 

CONSIDERANDO o processo de consulta eleitoral ocorrido no dia 3 de setembro de 2020; 

 

CONSIDERANDO as informações contidas no processo E:41010.0000013595/2020, que trata 

da divulgação do Boletim Geral das Eleições para Supervisores e Diretor das Unidades 

Assistenciais e Unidade Acadêmica, para o quadriênio 2021-2024; 

 

RESOLVE: 

 

Homologar ad referendum o resultado da consulta à Comunidade Universitária para a escolha 

dos Supervisores das Unidades Assistenciais Hospital Escola Professor Doutor Hélvio Auto, 

Hospital Escola Portugal Ramalho, Maternidade Escola Santa Mônica e do Diretor da Unidade 

Acadêmica Escola Técnica de Saúde de Alagoas Professora Valéria Hora, todas vinculadas à 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas – UNCISAL: 

 

Hospital Escola Professor Doutor Hélvio Auto 

Votação por 

segmento 

Docentes Discentes Técnico-

Administrativos 

Todos 

Chapa Única 1 5 173 179 

Votos Brancos 0 0 2 2 

Votos Nulos 0 0 7 7 

 

Hospital Escola Portugal Ramalho 

Votação por 

segmento 

Docentes Discentes Técnico-

Administrativos 

Todos 

Chapa 1 0 0 87 87 

Chapa 2 1 10 143 154 

Votos Brancos 0 0 0 0 

Votos Nulos 0 0 8 8 

 

Maternidade Escola Santa Mônica 

Votação por 

segmento 

Docentes Discentes Técnico-

Administrativos 

Todos 

Chapa 1 3 14 314 331 

Chapa 2 3 0 81 84 

Votos Brancos 0 1 10 11 

Votos Nulos 0 0 15 15 
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Escola Técnica de Saúde Professora Valéria Hora 

Votação por 

segmento 

Docentes Discentes Técnico-

Administrativos 

Todos 

Chapa Única 4 78 18 100 

Votos Brancos 0 0 0 0 

Votos Nulos 0 0 0 0 

 

Dê-se ciência.  

E cumpra-se. 

 

 

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa 
Presidente do CONSU 

 
 

 
* Republicada por incorreção. 
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Art. 1. º - PRORROGAR o prazo para conclusão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar instaurado pela Portaria acima referida, por mais 60 (sessenta) dias, a con-
tar de 18 de setembro 2020.
Art. 2º. ESTABELECER que esta portaria entrará em vigor, a partir da sua publi-
cação.

 Gabinete do Reitor, em 15 de setembro de 2020. 
Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa

RESOLUÇÃO CONSU Nº. 18/2020, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020. 

O Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, 
CONSIDERANDO o trabalho realizado pela comissão instituída pela Resolução 
Consu nº 06/2020, de 7 de julho de 2020;
CONSIDERANDO o processo de consulta eleitoral ocorrido no dia 3 de setembro 
de 2020;
CONSIDERANDO as informações contidas no processo E:41010.0000013595/2020, 
que trata da divulgação do Boletim Geral das Eleições para Supervisores e Diretor 
das Unidades Assistenciais e Unidade Acadêmica, para o quadriênio 2021-2024;
RESOLVE:
Homologar ad referendum o resultado da consulta à Comunidade Universitária 
para a escolha dos Supervisores das Unidades Assistenciais Hospital Escola Pro-
fessor Doutor Hélvio Auto, Hospital Escola Portugal Ramalho, Maternidade Es-
cola Santa Mônica e do Diretor da Unidade Acadêmica Escola Técnica de Saúde 
de Alagoas Professora Valéria Hora, todas vinculadas à Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas – UNCISAL:

Hospital Escola Professor Doutor Hélvio Auto

Votação por 
segmento

Docentes Discentes Técnico-Adminis-
trativos

Todos

Chapa Única 1 5 173 179

Votos Bran-
cos

0 0 2 2

Votos Nulos 0 0 7 7

Hospital Escola Portugal Ramalho

Votação por 
segmento

Docentes Discentes Técnico-Adminis-
trativos

Todos

Chapa 1 0 0 87 87

Chapa 2 1 10 143 154

Votos Bran-
cos

0 0 0 0

Votos Nulos 0 0 8 8

Maternidade Escola Santa Mônica
Votação por 
segmento

Docentes Discentes Técnico-Adminis-
trativos

Todos

Chapa 1 3 14 314 331

Chapa 2 3 0 81 84

Votos Bran-
cos

0 1 10 11

Votos Nulos 0 0 15 15

Escola Técnica de Saúde Professora Valéria Hora
Votação por 
segmento

Docentes Discentes Técnico-Adminis-
trativos

Todos

Chapa Única 4 78 18 100
Votos Bran-
cos

0 0 0 0

Votos Nulos 0 0 0 0

Dê-se ciência. 
E cumpra-se.

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa
Presidente do CONSU

* Republicada por incorreção.

. .

Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL 

PORTARIA/UNEAL Nº 463/2020

O REITOR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o(a) Lei Esta-
dual 7820/2016, em seus artigos 23, I e 29, II e no Processo Administrativo nº 
04104-0000001033/2020, RESOLVE: Conceder progressão funcional a servidora 
MABEL ALENCAR DO NASCIMENTO ROCHA, matricula nº 825880, porta-
dora do CPF nº 740.012.214-20, ocupante do cargo de PROFESSOR ASSISTEN-
TE, no(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, para classe “C”, nível 
UPASC40, com efeitos financeiros a partir de 14/07/2020.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, Maceió/AL, 15 de setembro de 
2020.

ODILON MAXIMO DE MORAIS
REITOR
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